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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
PRA MANOEL ALVES CORDEIRO - 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 - CEP:   .   -    - CORDEIROS - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 2.400.000,00
(Dois milhões e quatrocentos mil reais), para fins que se
especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 2 DE 02 DE JANEIRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORDEIROS, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 732/2023 de 01 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$2.400.000,00 (Dois 
milhões e quatrocentos mil reais) a saber:

Dotações Suplementares

0156 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.060 - MANUTENCAO DAS CRECHES MUNICIPAIS

3.1.90.11.00 / 15421070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 78.000,00

Total por Ação: 78.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 78.000,00

0158 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

2.119 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE AGRILCULTURA

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 36.000,00

Total por Ação: 36.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 36.000,00

0162 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO

2.109 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DO CONTROLADOR GERAL

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

0252 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

2.134 - BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

3.1.90.11.00 / 16610000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14.000,00

Total por Ação: 14.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 14.000,00

0255 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.025 - GESTAO DAS ACOES DOS AGENTES COMUNITRARIOS DE SAUDE - ACS

3.1.90.11.00 / 16040000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 201.000,00

Total por Ação: 201.000,00
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2.053 - GESTAO DAS ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE

3.1.90.11.00 / 16000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 46.000,00

Total por Ação: 46.000,00

2.127 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA ATENCAO PRIMARIA

3.1.90.11.00 / 16050000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 364.000,00

3.1.90.92.00 / 16000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 14.800,00

3.3.90.30.00 / 16000000 - Material de Consumo 410.000,00

3.3.90.36.00 / 16000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 148.100,00

3.3.90.92.00 / 16000000 - Despesas de Exercicios Anteriores 1.100,00

Total por Ação: 938.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.185.000,00

8863 - ENCARGOS DO MUNICIPIO

8.888 - ENCARGOS ESPECIAIS DO MUNICIPIO

4.6.90.71.00 / 15000000 - Principal da Divida Contratual Resgatado 1.037.000,00

Total por Ação: 1.037.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.037.000,00

Total Suplementado: 2.400.000,00

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0154 - SECRETARIA DE SAUDE

2.046 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE

3.1.90.11.00 / 15001002 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 364.000,00

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 247.000,00

Total por Ação: 611.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 611.000,00

0156 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

2.003 - DESENVOLVIMENTO E ADMINISTRACAO DO MAGISTERIO DA EDUCACAO

3.1.90.11.00 / 15411070 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 960.000,00

3.1.90.13.00 / 15401070 - Obrigacoes Patronais 295.000,00

Total por Ação: 1.255.000,00

2.022 - MANUTENCAO DOS SERVICOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS DA EDUCACAO

3.3.90.40.00 / 15400000 - Servicos de Tecnologia da Informacao e Comunicacao - Pessoa Juridica 9.000,00

Total por Ação: 9.000,00

2.147 - GESTÃO DO PROGRAMA DE ESPORTE AGITA CORDEIROS

3.3.90.39.00 / 15000000 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00
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Total por Unidade Orçamentária: 1.272.000,00

0158 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.017 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 70.500,00

Total por Ação: 70.500,00

1.047 - IMPLANTACAO E MANUTENCAO DE CENTROS DE ABASTECIMENTO E MATADOUROS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 90.500,00

0159 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

2.011 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

3.1.90.11.00 / 15000000 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 426.500,00

Total por Ação: 426.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 426.500,00

Total Anulado: 2.400.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de terça-feira, 2 de janeiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE CORDEIROS, Estado da Bahia, em 02 de janeiro de 2024.

DELCI ALVES LUZ
Prefeito Municipal

CPF: 894.360.085-20
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